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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA GERAL DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

EMENDA Nº ___/2022 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº E-019/2022.

 
 
MODIFICA O ARTIGO 4º DO PROJETO DE LEI E- 019/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, delibera:


Art. 1º Fica modificado o artigo 4º do Projeto de Lei E- 019/2022, que passa a vigorar nos seguintes termos:

“Art. 4º O valor unitário do ponto de gratificação de produtividade será reajustado na mesma data-base e percentual de revisão salarial dos servidores, excluído qualquer reajuste no presente exercício.

Art. 2º Esta emenda passa a incorporar o texto do Projeto de Lei nº E-019/2022, revogando as disposições em contrário.


Macaé, 20 de julho de 2022.
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